
Página principal>Recorrer aos tribunais>Atlas Judiciário Europeu em matéria civil>Mediação
Mediação

França

  PTPT
Página principal>Recorrer aos tribunais>Atlas Judiciário Europeu em matéria civil>Mediação
Mediação

França

Página principal>Recorrer aos tribunais>Atlas Judiciário Europeu em matéria civil>Mediação

Artigo 10.º – Informações sobre os tribunais e as autoridades competentes
São competentes para tornar executórios os acordos resultantes da mediação os tribunais materialmente competentes para apreciar o litígio.
Os  podem, enquanto mediadores, tornar executórios os acordos resultantes da mediação, apondo a fórmula executória no acto lavrado na sua 
presença.

As diferentes versões linguísticas desta página são da responsabilidade dos respetivos Estados-Membros. As traduções da versão original são efetuadas 
pelos serviços da Comissão Europeia. A entidade nacional competente pode, no entanto, ter introduzido alterações no original que ainda não figurem nas 
respetivas traduções. A Comissão Europeia declina toda e qualquer responsabilidade quanto às informações ou aos dados contidos ou referidos neste 
documento. Por favor, leia o aviso legal para verificar os direitos de autor em vigor no Estado-Membro responsável por esta página.
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